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COVID 

Decreto Estadual n° 49.087, de 08 de julho de 2021- Dispõe sobre as 

medidas de proteção a vida, de caráter excepcional e temporário, destinadas ao 

enfrentamento da pandemia de Covid-19, e dá outras providências. 

Fonte: D.O Rio 

 

Covid-19: RJ vacina com a primeira dose 81% das pessoas presas 

Fonte: CNJ 

 

 

Partido pede que STF determine ao governo federal apresentação de protocolo para 

tratamento da Covid-19 

 

O Movimento Democrático Brasileiro (MDB) ajuizou Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 864 no Supremo Tribunal Federal (STF) para que o governo federal apresente um protocolo de 

tratamento médico ou de diretrizes terapêuticas no contexto de enfrentamento da Covid-19. 

O partido alega que a omissão do Ministério da Saúde e da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 

no Sistema Único de Saúde (Conitec), vinculada ao órgão, viola os preceitos fundamentais do direito à vida e à 

saúde, da dignidade da pessoa humana, da segurança, da liberdade e da ordem econômica e financeira. 
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O relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski, pediu informações ao Ministério da Saúde e à Conitec, que 

devem ser prestadas em cinco dias, considerando “a importância da matéria e a emergência de saúde pública 

decorrente do surto do coronavírus”. 

Tratamento ineficaz 

Para embasar suas argumentações, o MDB sustenta que o governo federal gastou cerca de R$ 23 milhões em 

publicidade do "tratamento precoce", com medicamentos sem comprovação de eficácia no combate à doença e 

que mais de R$ 250 milhões foram aplicados na distribuição da cloroquina em larga escala no SUS. 

O partido alega, ainda, que a aquisição do medicamento contrariou recomendações da Organização Mundial de 

Saúde (OMS) e da própria Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e que o governo federal corre risco 

de ficar com estoque de quase 1,5 milhão de comprimidos encalhados, segundo informações do Centro de 

Operações de Emergência (COE) juntadas aos autos. 

Protocolo de tratamento 

Já a Conitec, órgão responsável por assessorar o Ministério da Saúde em relação à constituição ou à alteração 

de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica pelo SUS, não iniciou sequer as tratativas em relação à matéria, 

mesmo após mais de 16 meses de pandemia, ressaltou o partido. A comissão teria prazo de 180 dias 

(prorrogáveis por mais 90) para a tomada de decisão sobre a análise dos processos de incorporação, exclusão 

ou alteração de tecnologias em saúde pelo sistema público de saúde. 

Reforçando que o Supremo fixou parâmetros importantes quanto à responsabilidade e à postura dos agentes 

públicos em face da pandemia, o MDB pede deferimento de medida cautelar para que o Ministério da Saúde e 

a Conitec apresentem, em 15 dias ou em outro prazo fixado pela Corte, um protocolo para tratamento da Covid-

19, sem prejuízo de um estudo mais acurado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro nega trâmite a ação que pedia providências do governo quanto a insumos de 

combate à Covid-19 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento à Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 813, em que o Partido Democrático Trabalhista (PDT) 

pretendia que a Corte determinasse ao governo federal a promoção de medidas para garantir o abastecimento 

de insumos necessários ao combate à Covid-19 em todo o país. Segundo o relator, a matéria pode ser 

questionada por outros meios jurídicos. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468909&ori=1


Lewandowski lembrou que a ADPF é utilizada para evitar ou reparar lesão a preceito fundamental por lei ou ato 

normativo do poder público. Para sua admissão, é necessário que não haja qualquer outro meio jurídico capaz 

de resolver o prejuízo causado pelo ato impugnado com eficácia ampla, irrestrita e imediata. 

O ministro destacou que não se pode ampliar o alcance do instrumento, "sob pena de transformá-lo em 

sucedâneo ou substitutivo de recurso próprio, ajuizado diretamente perante o STF". 

No caso específico, Lewandowski reforçou que as mesmas providências demandadas pelo PDT na ação 

poderiam ser requisitadas por técnicas de tutela coletiva nas instâncias ordinárias, como, por exemplo, a 

instauração de ação civil pública. Essa possibilidade, segundo ele, é uma barreira intransponível ao 

conhecimento da ADPF, sob o risco de banalizar a jurisdição concentrada que a Constituição atribui ao Supremo. 

O partido ajuizou a ação alegando problemas no estoque de oxigênio, analgésicos, bloqueadores musculares e 

outros medicamentos utilizados na intubação de pacientes em diversos estados e municípios. A inércia e a 

omissão da União, apontada pelo PDT por meio de matérias jornalísticas, violaria os preceitos constitucionais 

do direito à vida, à saúde e à existência digna. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual n° 47.676, de 07 de julho de 2021- Insere, sem aumento de despesa, o programa 

Supera Rio e cria a Secretaria Executiva do comitê gestor de políticas públicas de segurança dos programas de 

policiamento de proximidade ou comunitário na estrutura organizacional básica da Secretaria de Estado da Casa 

Civil, e dá outras providências 

 

Lei Estadual n° 9.351, de 08 de julho de 2021- Proíbe o reboque do veículo estacionado em local 

proibido quando o proprietário ou o condutor do veículo estiver presente. 
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Decreto Estadual n° 47.677, de 08 de julho de 2021- Dispõe sobre o documento de atualização de 

pensão- DAP, a ser expedido pela administração pública estadual, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Pai que matou bebê em Seropédica é condenado a 26 anos de prisão 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida regras que estabeleciam restrições em concursos de serventias extrajudiciais 

em SP 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual encerrada em 25/6, julgou parcialmente 

procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 305 para declarar que dispositivos 

da Lei Complementar 539/1988, do Estado de São Paulo, que dispõe sobre o provimento de serventias 

extrajudiciais, não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988. 

Autor da ação, o partido Avante (antigo Partido Trabalhista do Brasil - PTdoB) apontava violação ao princípio da 

isonomia e à regra do concurso público para ingresso na atividade notarial e de registro. 

Lei dos Cartórios 

Por unanimidade, o colegiado acompanhou o entendimento do relator, ministro Gilmar Mendes. Ele explicou, 

inicialmente, que o constituinte de 1988 remeteu ao legislador federal o dever de regulamentar os serviços 

notariais e de registro e que a matéria foi regulamentada pela Lei dos Cartórios (Lei federal 8.935/1994). 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVd0T1ExSnFTa1pSZWtGMFRqQk5lbEpUTURCTlJWcEZURlZGZUUxRVdYUlJWR3hDVVZSck1rMXFVVE5OYTFwRVRWUlplVTVVWjNwT1ZHc3lUVkU5UFE9PQ==
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Segundo Mendes, o inciso II do artigo 7º da lei paulista, ao limitar o provimento de cargo inicial da carreira aos 

candidatos que tenham entre 21 e 40 anos de idade, estabelece condição restritiva não prevista na Lei dos 

Cartórios. "Não se percebe, na legislação federal, qualquer limitação etária para a realização de serviços 

notariais e de registro, como o fez a lei do Estado de São Paulo", constatou. Além disso, lembrou que o STF 

tem entendimento no sentido da impossibilidade de os estados regularem ingresso e remoção nos serviços 

notariais e de registro (artigo 236 da Constituição). 

Também para o relator, o artigo 8º, parágrafo 1º, inciso II, que permite que o escrevente de serventia extrajudicial 

concorra ao provimento de cargo por concurso de remoção, não foi recepcionado pela Constituição da 

República. Mendes observou que o escrevente é um preposto que exerce cargo de confiança do notário ou do 

tabelião e não é, portanto, servidor público em sentido estrito. 

Por não haver a necessidade de realização de concurso público para o preenchimento do cargo, também não 

haveria justificativa para o direito de concorrer ao provimento por concurso de remoção. Ele lembrou, ainda, que 

o dispositivo garante abrangência maior ao concurso de remoção previsto na lei federal, que restringe essa 

modalidade de certame aos serventuários titulares. 

Constitucional 

Por outro lado, o artigo 8º, parágrafo 1º, inciso I, na avaliação do ministro, está em consonância com o 

ordenamento jurídico vigente. O partido alegava que o dispositivo restringe a concorrência ao provimento do 

cargo de titular de serventia extrajudicial apenas aos serventuários do Estado de São Paulo. Ocorre que o 

concurso de acesso a que se refere a legislação paulista, segundo o relator, equivale ao concurso de remoção. 

"Não há de se cogitar, portanto, de violação a princípios fundamentais quando a lei estadual restringiu a 

concorrência, no concurso de remoção, aos titulares presentes no Estado de São Paulo", concluiu. 

A decisão foi unânime. O ministro Edson Fachin não participou do julgamento por ter declarado sua suspeição. 

 

Leia a notícia no site 

 

Decisões judiciais que concederam equiparação salarial a professores de PE são 

inconstitucionais 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) anulou os efeitos de decisões judiciais que haviam concedido, 

com base no princípio da isonomia, reajuste salarial aos professores de Pernambuco. A decisão foi tomada por 

maioria de votos no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 79, em 

sessão virtual concluída em 25/6. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468928&ori=1


O colegiado seguiu o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, pela procedência parcial do pedido, confirmando 

os termos da liminar referendada pelo Plenário. Estão excluídas da anulação, no entanto, as decisões judiciais 

definitivas (que já transitaram em julgado) e as proferidas após o início da vigência da Lei Complementar 

Estadual 3/1990. 

A ADPF foi ajuizada pelo governo de Pernambuco contra decisões da Justiça estadual e da Justiça do Trabalho 

(Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região) que, com base no princípio da isonomia e no Decreto federal 

67.322/1970, equipararam vencimentos de professores sem embasamento legal. O governo pernambucano 

sustentava que decreto não se aplicava a garantir direito remuneratório aos servidores ou professores estaduais 

e teria sido usado equivocadamente como fundamento pelo TJ-PE e pelo TRT-6. Apontou, ainda, o impacto 

mensal do aumento concedido judicialmente nos cofres estaduais. 

Relator 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes ressaltou que a jurisprudência da Corte impede a utilização do princípio 

da isonomia como fundamentação de decisão judicial que concede aumento de vencimentos ou salários. 

Acrescentou que a matéria está pacificada na Súmula Vinculante (SV) 37, segundo a qual “não cabe ao Poder 

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de 

isonomia". 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que inadmitia a ADPF. Segundo seu entendimento, não foi cumprido o 

requisito da subsidiariedade, segundo o qual esse tipo de ação só é cabível quando inexistir outro meio capaz 

de sanar a lesão apontada. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida lei de Roraima que concedeu aumento a servidores sem estimativa de impacto 

orçamentário 

 

Por maioria dos votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da 

Lei estadual 1.238/2018, de Roraima, que dispõe sobre a carreira e a remuneração dos servidores da Agência 

de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima (Aderr). Na sessão virtual finalizada em 25/6, o colegiado julgou 

procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6118. 

Autor da ação, o governo de Roraima alegou, entre outros pontos, que a edição da lei não atendeu à exigência 

do artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda do Teto de 

Gastos (Emenda Constitucional 95/2016). O dispositivo prevê que a proposição legislativa que crie ou altere 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468929&ori=1


despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário 

e financeiro. 

Processo legislativo 

Em seu voto, o relator, ministro Edson Fachin, explicou que o STF assentou entendimento de que a regra do 

artigo 113 do ADCT se dirige a todos os entes da federação. Apesar de prever aumento de despesa, a lei 

estadual não foi instruída com a devida estimativa do seu impacto financeiro e orçamentário. “Trata-se de norma 

que deve ser observada a fim de conformar o devido processo legislativo, já vigente à época da edição da lei 

impugnada, a qual é, portanto, inconstitucional”, afirmou. 

No entanto, a fim de preservar a segurança jurídica, uma vez que a lei produziu efeitos e permitiu o pagamento 

de verbas de natureza alimentar, o ministro propôs a modulação dos efeitos da decisão para que passe a valer 

a partir da data da publicação da ata do julgamento. 

Votos 

O relator foi acompanhado pelas ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia e pelos ministros Ricardo Lewandowski, 

Luiz Fux, Dias Toffoli, Luís Roberto Barroso e Gilmar Mendes. Os ministros Alexandre de Moraes e Nunes 

Marques acompanharam o relator com ressalvas na fundamentação. Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, 

que não admitia a ADI. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida normas que davam autonomia à Polícia Civil de Rondônia e do Distrito Federal  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de normas locais que conferiam autonomia 

administrativa e financeira à Polícia Civil de Rondônia e independência funcional aos delegados e demais 

categorias da Polícia Civil do Distrito Federal. As decisões unânimes foram tomadas em sessão virtual finalizada 

em 18/6, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidades (ADIs) 5573 e 5579, ajuizadas pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR). 

Nos dois casos, foi adotada jurisprudência do Supremo de que a autonomia e a independência funcional 

estabelecida não é compatível com a regra do artigo 144, parágrafo 6º, da Constituição Federal. O dispositivo 

determina que as polícias militares e os corpos de bombeiros militares, as forças auxiliares e reserva do Exército 

subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos governadores dos 

estados, do Distrito Federal e dos territórios.  

Rondônia 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469005&ori=1


Na ADI 5573, foi declarada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no artigo 146 da Constituição do 

Estado de Rondônia, pelas Emendas Constitucionais (ECs) 97/2015, 118/2016, 129/2018 e 132/2018. As 

normas davam autonomia financeira e administrativa à polícia civil, estabeleciam suas atribuições, tratavam da 

carreira da polícia judiciária e vinculavam o subsídio dos delegados ao dos ministros do STF. 

 

A decisão seguiu o voto do relator, ministro Edson Fachin. Além de apontar violação à necessária subordinação 

da polícia ao governo estadual, o relator argumentou que os dispositivos impugnados desrespeitaram 

entendimento consolidado do STF no sentido de que é inconstitucional norma de iniciativa parlamentar que trata 

de tema de iniciativa restrita ao chefe do Poder Executivo estadual, como é o caso de projetos de lei que visem 

a criação, estruturação e atribuições de órgãos da administração pública. 

Ainda segundo o relator, é inválida a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração do serviço público, exceto algumas situações previstas no própria Constituição da 

República.  

Distrito Federal  

Na ADI 5579, seguindo o voto da ministra Cármen Lúcia, relatora do processo, foram invalidados os parágrafos 

4º e 9º do artigo 119 da Lei Orgânica do Distrito Federal. Os dispositivos conferiam independência funcional a 

delegados da polícia civil no exercício das atribuições da polícia judiciária e aos integrantes das categorias de 

perito criminal, médico-legista e datiloscopista policial na elaboração de laudos periciais.   

 

A ministra argumentou que as normas não ferem somente a relação hierárquica que subordina a polícia civil ao 

governador do DF. Segundo a relatora, elas também impactam o exercício do poder investigatório do Ministério 

Público. Isso porque, sob o argumento de não sujeição a determinações de outros órgãos, criam empecilho à 

atuação ministerial de requisitar informações e documentos ou determinar a instauração de procedimento 

investigatório.   

 

Ao empregar a expressão “independência funcional” no caso, verificou Cármen Lúcia, a Lei Orgânica do DF 

valeu-se de terminologia que a Constituição da República expressamente adota apenas para o Ministério 

Público e, após a Emenda Constitucional 80/2014, para a Defensoria Pública. A subordinação da Polícia Civil 

ao chefe do Poder Executivo, concluiu, não se compatibiliza com a independência funcional conferida pelas 

normas questionadas.  

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469062&ori=1


 

PGR questiona leis estaduais que alteram destinação de depósitos judiciais no RS 

Alerj questiona trechos de normas do Regime de Recuperação Fiscal dos estados 

PT questiona decreto que proíbe o uso de linguagem neutra de gênero em escolas e órgãos 

públicos de SC 

Associação de procuradores questiona mudança de regime jurídico de servidores da 

Emater-RO 

Isenção de tarifa de água e energia para atingidos por enchentes em Minas Gerais é 

questionada no STF 

Associação questiona dispositivos do Novo Marco Legal do Saneamento Básico 

Adepol contesta em ADI cálculo de pensão por morte de servidor ativo 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Juízo pode determinar complementação da prova documental em exceção de pré-

executividade 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que é possível ao juízo, em sede de exceção 

de pré-executividade, determinar a complementação das provas, desde que elas sejam pré-existentes à 

objeção. 

"A possibilidade de complementação da prova apresentada com o protocolo da exceção de pré-executividade 

propicia a prestação de tutela jurisdicional adequada, efetiva e tempestiva", afirmou a relatora do processo, 

ministra Nancy Andrighi. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468951&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468952&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468985&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468985&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469031&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469031&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469051&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469051&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469063&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=469066&ori=1


A decisão teve origem em ação de execução de título extrajudicial movida por uma indústria e distribuidora de 

petróleo contra um posto de combustíveis e um ex-cotista que atuava em negócios jurídicos relativos à venda 

de combustíveis. Por meio de exceção de pré-executividade, o ex-cotista alegou sua ilegitimidade passiva, sob 

o fundamento de ter alienado suas cotas sociais antes de ocorrida a transação que levou aos títulos em 

execução. 

Juízo tem dever de precaução 

Em decisão interlocutória, o juízo facultou ao ex-dono das cotas a apresentação de documentos aptos a 

comprovar a data do registro na junta comercial, da alteração contratual e da notificação da distribuidora a 

respeito desse fato. 

Houve apelação e o tribunal de origem manteve a decisão por entender que o mero complemento de prova 

apresentada ou a correção de vício sanável pelo devedor não implica ofensa às características da exceção de 

pré-executividade ou à execução, pois retratam o mero dever de precaução do magistrado. 

Apesar disso, a corte ressaltou que não seria possível a produção de prova baseada em fato não suscitado 

anteriormente, porque isso traria prejuízo ao credor e ao andamento regular da execução, de forma que seria 

viável apenas a complementação do que já fora apresentado na exceção. 

Requisitos formais e materiais 

Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi destacou que, conforme a jurisprudência do STJ, a exceção de pré-

executividade tem caráter excepcional, sendo cabível somente quando atendido simultaneamente dois 

requisitos. O primeiro, de ordem material, preceitua que a matéria invocada deve ser suscetível de conhecimento 

de ofício pelo juiz; o segundo, de ordem formal, define ser indispensável que a decisão possa ser tomada sem 

necessidade de dilação probatória. 

Nancy Andrighi pontuou que, entre as matérias passíveis de conhecimento pelo juiz, estão as condições da 

ação e os pressupostos processuais. "Não há dúvida de que a ilegitimidade passiva pode ser invocada por meio 

de exceção de pré-executividade, desde que amparada em prova pré-constituída", apontou. 

No caso do requisito formal, a magistrada ressaltou que a exigência de que a prova seja pré-constituída tem 

como objetivo evitar embaraços ao regular processamento da execução, de forma que não haja espaço para a 

realização de aprofundada atividade cognitiva por parte do juiz. "O executado apenas pode comprovar as 

alegações formuladas na exceção de pré-executividade com base em provas já existentes à época do protocolo 

da petição", complementou a relatora. 

Complementação de documento não é instrução probatória 

A relatora lembrou que, conforme a doutrina, não se enquadra como instrução probatória a hipótese em que a 

matéria suscitada pelo devedor é acompanhada de prova robusta, apenas dependente de complementação 

superficial pelo juiz. 



Como exemplo, Nancy Andrighi citou o caso do mandado de segurança, em que se consolidou orientação no 

sentido de que é possível emendar a inicial, para possibilitar ao impetrante a apresentação de documentos 

comprobatórios da certeza e da liquidez do direito invocado. 

A magistrada também destacou que a autorização de complementação de provas pelo excipiente, por pedido 

do juiz, está alicerçada no princípio da cooperação, previsto no artigo 6º do Código de Processo Civil de 2015, 

segundo o qual todos os sujeitos do processo devem cooperar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 

de mérito justa e efetiva. 

"Esse princípio é desdobramento do princípio da boa-fé processual. Cuida-se de substancial e destacada 

revolução no modelo processual até então vigente, em vista de uma maior proteção dos direitos fundamentais 

dos envolvidos no processo", concluiu a ministra ao manter o acórdão de segundo grau. 

 

Leia a notícia no site 

 

Matriz tem legitimidade para questionar cálculo da contribuição SAT em nome de filial 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a legitimidade da matriz para questionar, 

em nome de filial, dívida originada de cobrança para o Seguro Acidente de Trabalho (SAT). Na decisão, por 

unanimidade, o colegiado considerou pontos como a universalidade da sociedade empresarial, e a ausência de 

personalidade e autonomia jurídicas por parte da filial. 

Por meio de mandado de segurança, a matriz buscava que o Fisco se abstivesse de cobrar a SAT com base 

em alíquota apurada de acordo com a atividade preponderante na empresa como um todo, de forma que a 

cobrança fosse realizada com base nas alíquotas aferidas segundo a atividade principal de cada 

estabelecimento da sociedade. 

Ao negar o pedido, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) entendeu que a matriz carece de 

legitimidade para demandar em nome de suas filiais nos casos em que o fato gerador do tributo ocorrer de 

maneira individualizada em cada estabelecimento comercial ou industrial. Assim, para o TRF2, a matriz e a filial 

deveriam, individualmente, buscar o Judiciário para pleitear a alteração de suas alíquotas. 

Sociedade empresarial como universalidade de fato 

O ministro Gurgel de Faria, relator do recurso, destacou que o tema sobre a legitimidade da matriz para pedir 

compensação ou restituição tributária em nome das filiais foi decidido pela Primeira Turma, ao analisar o AREsp 

731.625. No julgamento, o colegiado apontou que a filial é uma espécie de estabelecimento empresarial, fazendo 

parte do acervo patrimonial de uma única pessoa jurídica e partilhando dos mesmos sócios, contrato social e 

firma ou denominação da matriz. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art6
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08072021-Juizo-pode-determinar-complementacao-da-prova-documental-em-excecao-de-pre-executividade.aspx
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=122263256&registro_numero=201501486288&peticao_numero=201900682123&publicacao_data=20210319&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=122263256&registro_numero=201501486288&peticao_numero=201900682123&publicacao_data=20210319&formato=PDF


Nessa condição, entendeu o colegiado, a filial consiste em uma universalidade de fato, não possuindo 

personalidade jurídica própria, tampouco pessoa distinta da sociedade, apesar de terem domicílios em lugares 

diferentes e inscrições distintas de CNPJ. 

Segundo Gurgel de Faria, o fato de as filiais possuírem CNPJ próprio confere a elas apenas autonomia 

administrativa e operacional para fins fiscalizatórios, mas não abarca a autonomia jurídica, pois existe relação 

de dependência entre o CNPJ das filiais e o da matriz. 

"Os valores a receber provenientes de pagamentos indevidos a título de tributos pertencem à sociedade como 

um todo, de modo que a matriz pode discutir relação jurídico-tributária, pleitear restituição ou compensação 

relativamente a indébitos de suas filiais", concluiu o ministro ao reformar o acórdão do TRF2 e reconhecer a 

legitimidade da matriz para propor o mandado de segurança. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende decisão que declarou legalidade de greve de servidores de Santo Antônio 

do Descoberto (GO) 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu uma decisão da 

justiça de Goiás que reconheceu, em março, a legalidade de uma greve feita pelos servidores públicos do 

município de Santo Antônio do Descoberto (GO). 

Para o ministro, o município comprovou que passados três meses a situação se alterou, com o restabelecimento 

de pagamentos reivindicados pela categoria, além de haver prejuízo na prestação dos serviços públicos caso a 

greve continue. "A diminuição dos servidores atualmente paralisados tem comprometido, sobremaneira, a 

prestação de diversos serviços públicos, tais como arrecadação fiscal, limpeza urbana e, não menos importante, 

prestação dos serviços de saúde pública, marcadamente comprometidos pela pandemia causada pela Covid-

19", afirmou o ministro. 

Mudança nos salários levou ao movimento grevista 

Após a diminuição do vencimento base em janeiro de 2021, fruto de uma mudança no plano de carreira dos 

servidores, o Sindicato dos Professores, Servidores e Empregados Públicos da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Descoberto (Sindsad-GO) ingressou com uma ação para o reconhecimento da legalidade do 

movimento grevista. 

O desembargador relator do caso no Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) deferiu a liminar reconhecendo o 

direito de greve e impedindo a prefeitura de cortar o ponto dos funcionários, desde que 50% dos servidores que 

exercessem atividades essenciais continuassem trabalhando. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08072021-Matriz-tem-legitimidade-para-questionar-calculo-da-contribuicao-SAT-em-nome-de-filial.aspx


No pedido de suspensão de liminar e de sentença, a prefeitura de Santo Antônio do Descoberto disse que a 

situação fática foi alterada nos últimos 90 dias, e, além disso, foi descumprida a manutenção de o mínimo de 

50% dos servidores das atividades essenciais. 

Segundo o município, há grave lesão à saúde e à economia pública com a manutenção da greve e, mesmo com 

a interposição de embargos de declaração, o TJGO não se pronunciou sobre o caso, sendo necessária a 

intervenção do STJ na questão. 

Situação alterada com vencimentos restabelecidos 

De acordo com o presidente do STJ, a grave lesão à ordem e à economia pública do município é notória e está 

plenamente configurada, pois a situação fática que ensejou a concessão da liminar em março foi alterada. 

O ministro disse que, conforme apontado pelo município, logo após a concessão da liminar os servidores 

passaram a receber novamente o adicional de insalubridade em seus vencimentos, diminuindo 

"consideravelmente" as razões que legitimaram a greve. 

Considerando esses fatos, o presidente do STJ entende que as questões discutidas na ação principal no TJGO 

tornam-se acessórias e não justificam a continuidade da greve. Neste caso, é "latente o interesse público na 

devida prestação dos serviços públicos", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mesmo após a citação, é possível modificar polo ativo de ação ajuizada por empresa extinta 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é possível a modificação do polo ativo da demanda, 

ainda que o pedido de alteração ocorra após a citação, como no caso da substituição de sociedade empresária 

extinta por um de seus sócios. 

Com base em precedentes do STJ, o colegiado entendeu ser admissível emenda à petição inicial para a 

modificação das partes, desde não haja alteração do pedido ou da causa de pedir. Essa orientação, de acordo 

com a turma, é reflexo de uma evolução jurisprudencial em atenção aos princípios da efetividade do processo, 

da economia processual e da instrumentalidade das formas, levando à flexibilização da regra do artigo 264 do 

Código de Processo Civil de 1973. 

A controvérsia julgada teve origem em ação de indenização por danos materiais ajuizada por um dos sócios e 

por uma transportadora contra BRF SA (Sadia SA). 

Segundo os autos, em outubro de 1993, a Sadia representou criminalmente um ex-funcionário e solicitou o 

sequestro de diversos bens. Após 17 anos, o processo penal foi extinto em razão do reconhecimento da 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08072021-STJ-suspende-decisao-que-declarou-legalidade-de-greve-de-servidores-de-Santo-Antonio-do-Descoberto.aspx


prescrição da pretensão punitiva, momento em que os bens apreendidos foram devolvidos totalmente 

deteriorados e em estado de abandono.  

Assim, em 2011, os autores ingressaram com a ação de indenização por danos materiais, buscando a 

condenação da empresa em lucros cessantes e danos emergentes. 

Estabilização da lide 

Em decisão interlocutória, o juízo deferiu o pedido feito pela Sadia para a exclusão da transportadora do polo 

ativo da demanda, em razão do encerramento de seu registro na junta comercial. 

Porém, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMS) deu provimento a agravo de instrumento para determinar 

a substituição de transportadora por seu ex-sócio. 

No recurso especial apresentado ao STJ, a Sadia sustentou ser vedada a alteração do polo ativo da demanda 

após a estabilização da lide, ocorrida com a citação. Defendeu, ainda, que a substituição da empresa pelo ex-

sócio lhe causou prejuízo, pois, se fosse ajuizada nova ação pelo responsável legal da sociedade empresária 

extinta, ela poderia invocar a prescrição. 

A morte da empresa 

Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, a extinção representa para a sociedade empresária o que a morte 

representa para a pessoa natural: o fim da sua existência no plano jurídico, sem a qual não há mais 

personalidade civil, nem capacidade de ir a juízo e reivindicar qualquer direito. 

"Eventuais direitos patrimoniais que integraram a esfera jurídica da sociedade são transmitidos, com a sua 

extinção, aos ex-sócios, aos quais, assim, pertence a legitimidade para postular em juízo acerca de tais direitos", 

afirmou. 

Nancy Andrighi destacou que, na hipótese analisada, por já se encontrar extinta a transportadora desde abril de 

2004, estava patente a ilegitimidade ativa da sociedade empresária desde o protocolo da petição inicial, 

realizado em 2011. 

Segundo a ministra, nesse contexto, cabia ao juízo ter determinado a retificação do polo ativo, com vistas a 

possibilitar o regular processamento da demanda. 

"Como não o fez, abriu-se para a parte ré a possibilidade de suscitar o vício em sua contestação, circunstância 

que, todavia, não é capaz de justificar a prematura extinção do processo quanto ao direito material vindicado", 

observou. 

Indenização proporcional 

A magistrada acrescentou que, no caso analisado, não houve prejuízo à Sadia, por não se tratar de hipótese de 

alteração do pedido ou da causa de pedir. Dessa forma, apontou, as razões de defesa, tanto fáticas como 

jurídicas, permanecem hígidas e pertinentes – quer conste do polo ativo a transportadora já extinta, quer conste 

o seu ex-sócio. 



Ao confirmar, em parte, o acórdão do TJMS – que autorizou a substituição da empresa por seu ex-sócio –, a 

ministra ressaltou que, como apenas um dos ex-sócios da transportadora compareceu aos autos, o pagamento 

da indenização deve ser feito na proporção da participação dele no capital social da empresa extinta. 
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